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PAUTA DA 10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 19 DE MARÇO DE 2026


A Câmara Municipal de Aracaju (CMA) está comprometida com a transparência e a responsabilidade, e por isso, torna pública a pauta da 10ª Sessão Extraordinária da 44ª Legislatura. Os cidadãos poderão acompanhar tudo ao vivo pela TV Câmara e pelo canal oficial da Câmara no YouTube a partir das 9h.

· Abertura da Sessão

ORDEM DO DIA
· Leitura Bíblica: “DE SORTE QUE TENHO GLÓRIA EM JESUS CRISTO NAS COISAS QUE PERTENCEM A DEUS.” (ROMANOS 16:17)

· Matérias a serem apreciadas em plenário:

	Proposição
	Ementa
	Autoria
	Status

	PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 
Nº 1/2026
EM URGÊNCIA
	ALTERA O INCISO XII DO ART. 234 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU (SERVIÇO DE TRANSPORTE URBANO).

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO


	PODER EXECUTIVO
	1ª

	 PROJETO DE LEI 
Nº 47/2026
EM URGÊNCIA
	DESAFETA E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE - IFS, A ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO QUE ESPECIFICA, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE ARACAJU.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO.
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	PODER EXECUTIVO
	1ª

	 PROJETO DE LEI 
Nº 48/2026
EM URGÊNCIA
	ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI N.º 4.828, DE 19 DE AGOSTO DE 2016, QUE DISCIPLINA O TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE ARACAJU.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE.

	PODER EXECUTIVO
	1ª

	 PROJETO DE LEI 
Nº 49/2026
EM URGÊNCIA
	ALTERA O ART. 6° DA LEI N.º 6.205, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025, QUE DISPÕE NORMAS SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE COMPLEMENTAR URBANO, DE QUE TRATA O INCISO XII DO CAPUT DO ART. 234 DA LEI ORGÂNICA DE ARACAJU.

FALTANDO PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE.

	PODER EXECUTIVO
	1ª





CONSIDERAÇÕES FINAIS
· Encerramento da Sessão.
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